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PROJETO DE LEI 022, DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

ALTERA A REDAÇÃO DA EMENTA E DO
ART. 12 DA LEI MUNICIPAL N« 1.620, DE

08 DE JUNHO DE 2022, QUE AUTORIZA A

DEZAFETAÇÃO E A DOAÇÃO DE ÁREA
DE TERRA DO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL PARA INSTALAÇÃO DA SEDE
DA VARA FEDERAL DE BALSAS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Balsas, Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que o plenário APROVOU e o Prefeito
Municipal de Balsas SANCIONA a seguinte Lei.

CAPITULO

Alt. 12 - Altera a redação da ementa da Lei Municipal n° 1.620, de 08 de julho de
2022, que passa a viger com o seguinte texto:

"AUTORIZA A DESAFETAÇÃO E A DOAÇÃO DE ÁREA URBANA, DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE BALSAS-MA PARA A UNIÃO FEDERAL,
COM A FINALIDADE DE CONSTRUÇÃO DA SEDE DA VARA FEDERAL DE
BALSAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." (NR)

Art. 22 - Altera o art 1® da Lei Municipal n» 1.620, de 08 de julho de 2022, que
passará a vigorar com nova redação:

"ArL 1- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação,
para bem dominial disponível, e fazer a alienação, por doação, através de
escritura pública, do imóvel de propriedade do Município para a União Federal
com a finalidade de construção da sede da Vara Federal de Balsas, consistente de
área situada na Avenida Dr. Jamildo, Quadra 162, Lote 02, Bairro São Luís a ser
desmembrada do Lote 01, situado na Av. Dr. Jamildo, Qd 162, Bairro São Luís,
matriculado no Registro de Imóveis sob o n^25.662, com as seguintes dimensões,
conforme memorial descritivo em anexo:"(NR)

CArt. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.13
Rua Dr. José Coelho Notelo. n° 2008. bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99)

E-maa; gracilianoreis@outlook.coin

1001-11
U-2086- - Maranhão



CAMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-MA
Mtn Ir^islAfíib pi^A (o<ics

^S, ESTADO do MARANHAO, em 12 DECAMARA MUNICIPAL DE BAI

SETEMBRO DE 2023. i /

í
M0I3É S COELhí

/ 'íereaáor-PrWí^nte

NETO

N

,RMEM_
Vereadora Vice- Presidente

OLIVEIRA RODRIG «ÍES JEUVANIO GARNEIRO SALES
Vereador 2° Vice- Presidente

'
MARCO AURELID MARTINS DA SILVA

Vereador 2° Secretário
NELSON Fl

Vereador 1® Secretária
A DE OLIVEIRA

CAMARA municipal OE balsas - CNPJ- 06 777 130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noteto, n“ 2008, baiiro Polosi - Cep: 65 BOO-OOO - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas  - Maranhão
E-mail: gracilíanore>s@ouUook.com


